
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO N° 50/2019

A VEREADORA, ARIANE FARIA ALVES E OUTROS NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
MOÇÃO DE APLAUSOS EM HOMENAGEM AOS EMPRESÁRIOS DIOGENES RAMALHO 
ZAMBOIM E GRA2IELA ACERRA BIONDO ZAMBOIM NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindoia tem a honra de homenagear os 

empresários Diogenes Ramalho Zamboim e Graziela Acerra Biondo Zamboim, peio 

Restaurante Fogão de Lenha Zamboim em nosso município”.

JUSTIFICATIVA

Com imenso prazer, vimos através do presente, parabenizar esses importantes 

empresários pelo seu importantíssimo restaurante FOGÃO DE LENHA ZAMBOIM em nosso 

município.

Importante destacar a importância deste comércio para setor gastronômico de 

nossa cidade, contribuindo ativamente para o desenvolvimento econômico de nossa amada 

Estância.

Ressaltamos também o profissionalismo desses empresários com visão ímpar 
para os negócios, que buscam realizar suas atividades com grande competência, visando 

o>í£ alcançar o merecido respeito que este estabelecimento merece.



PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA

ESTADO DE SÃO PAULO

Tal Moção, não somente visa aplaudir e elevar os parabéns a esses empresários, 

mas também, incentivá-los para que continuem acreditando no potencial desta municipalidade.

Gostaríamos, por fim, de agradecer a Diogenes Ramalho Zamboim e Graziela
Acerra Biondo Zamboim por acreditar no comércio de nossa cidade, desejando assim, sucesso 

profícuo, fazendo votos que continue alcançando importantes vitórias em suas virtuosas 
empreitadas.

Sala das sessões, 05 de Dezembro de 2019.
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Lucas Godoi Torteli 
Vereador
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